
ANEXO II – DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA A MATRÍCULA  

 

1. Documento de identificação e CPF com os quais se inscreveu no Processo Seletivo para 

Refugiados UFSC 2026: 

• Serão aceitos os seguintes documentos de identificação: Carteira de Identidade 

(RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Passaporte, Carteira de Trabalho 

e Previdência Social (CTPS), Carteira de Identidade Profissional, Registro 

Nacional de Estrangeiro (RNE), Carteira de Registro Nacional Migratório 

(CRNM), dentre outros equivalentes. 

2. Documento comprobatório de equivalência à conclusão do ensino médio no exterior, 

expedido por Conselho Estadual de Educação ou certificado e histórico escolar do ensino 

médio ou equivalente, caso a conclusão tenha ocorrido no Brasil. Os possuidores de 

diploma de ensino superior deverão apresentar o referido documento. 

3. Documento que comprove a condição de pessoa refugiada ou solicitante de refúgio no 

Brasil:  

• Certidão de Refugiados e Solicitantes de refúgio ou outro; 

• Documento que comprove autorização de residência no Brasil; 

• Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM). 

4. Os solicitantes de refúgio de baixa renda precisam assim se autodeclarar no sistema e 

enviar os seguintes formulários preenchidos (disponíveis no endereço https://validacoes-

proafe.ufsc.br/?page_id=2979): 

• Requerimento para comprovação de renda de pessoas em condição de refúgio;  

• Declaração de rendimentos mensais ou declaração de não percepção de 

rendimentos.  

5. Atestado de vacinação contra rubéola (para candidatas do sexo feminino até 40 anos – Lei 

nº 10.196/1996/SC). 

6. Comprovante de vacinação contra a Covid-19 - serão aceitos como comprovante o 

certificado de vacinação emitido pela plataforma ConecteSUS ou 

comprovante/caderneta/cartão/passaporte de vacinação impresso em papel timbrado, ou 

teste RT-PCR negativo ou outro teste aprovado pela ANVISA, documentos estes emitidos 

por instituição brasileira ou estrangeira, com dados legíveis e correta identificação da 

pessoa portadora. As pessoas candidatas com contraindicação para a vacina contra 

COVID-19 deverão apresentar atestado médico justificando a contraindicação, com 

informações médicas precisas a esse respeito. As pessoas candidatas podem realizar a 

matrícula com a apresentação de teste RT-PCR negativo ou outro teste aprovado pela 

ANVISA, nos termos da Portaria Normativa nº 422/2022/GR, de 04/02/2022. Abaixo 

seguem informações da Comissão de Monitoramento Epidemiológico da UFSC sobre as 

recentes recomendações da Vigilância Epidemiológica de Florianópolis e do Ministério 

da Saúde referente à estratégia de vacinação contra a COVID-19 na população geral: 

• O esquema vacinal a ser comprovado é de no mínimo uma dose de vacina contra 

a COVID-19.  

• O esquema vacinal para população geral (sem comorbidades), que já possui 

1(uma) dose ou mais de vacina contra a COVID-19 (monovalente ou bivalente) 

está completo. 

• Caso a vacinação não esteja disponível na rede de saúde, o(a) candidato(a) que 

não possuir nenhuma dose da vacina deverá apresentar termo de compromisso, 

disponível em https://dae.ufsc.br/formularios/, comprometendo-se a apresentar 

para a UFSC o comprovante de vacinação até o final do semestre de ingresso. 
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